
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO(A) NO JORNAl 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
NO .:2Lt ~· "' ......... 11.V .... de .~~./.9.!./.l.b. 

DECRETO N. 17.686, DE lO DE JANEIRO DE 2018. 

Dispõe sobre abertura de crédito adic ional 
suplementar no va lor de R$ 2.5 12.000,00. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, pelo artigo 15 da Lei 
n. 9.553, de 3 de julho de 2017, pela Lei n. 9.558, de 13 de julho de 20 17, e pelo inciso V do artigo 8° da 
Lei n. 9.641, de 20 de dezembro de 20 17; 

D EC RETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 2.512.000,00 (dois milhões, 
quinhentos e doze mi l reais) destinado a criar e suplementar as seguintes dotações no orçamento vigente: 

65 
65.10 
65. 10-26.451.0009. 1.012 
65. 1 0-4.4.90.51.02.400 I 04 
Convênio Movimento Paulista 

65 
65.20 
65.20-26. I 22.0009.2.048 
65.20-4.4.90.52.02.400104 
Convênio Movimento Paulista 

65 
65.20 
65.20-26.122.0009.2.048 
65.20-3.3.90.30.02.400104 
Convênio Movimento Paulista 

65 
65.20 
65.20-26. 122.0009.2.048 
65.20-3.3.90.39.02.400104 
Convênio Movimento Paulista 

SECRET ARlA DE MOBILIDADE URBANA 
Secretaria Geral 
Projetos e Obras do Sistema Viário e Cicloviário 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
Fundo Municipal de Transportes 
Gerenciamento do Trânsito 
Equipamentos e Material Permanente 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
Fundo Municipal de Transportes 
Gerenciamento do Trânsito 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
Fundo Municipal de Transportes 
Gerenciamento do Trânsito 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.930.000,00 

44.000,00 

2.000,00 

536.000,00 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da estimativa de excesso de 
arrecadação referente ao Convênio firmado entre a Secretaria de Mobilidade Urbana e o Detran -
Departamento Estadual de Trânsito, autorizado pela Lei Municipal n. 9.558, de 13 de julho de 2017. 
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contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Secretário 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos dez 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito. 

Evert meida Figue ira 
Departamento de Apoio Legislativo 
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